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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 023/CT/2008
                                                                             Assunto: Anotação da Responsabilidade Técnica do Enfermeiro no âmbito dos Cursos Técnicos de Enfermagem (...).                                                     
1. Do fato
O Diretor (...) solicita orientações sobre a Anotação da Responsabilidade Técnica do Enfermeiro dos Cursos Técnicos de Enfermagem (...) do Estado de Santa Catarina. Conclui a solicitação indagando: É possível que o responsável técnico de todos os cursos (...) em Santa Catarina seja o Enfermeiro o (...) na área de saúde (...), ou cada unidade que ministra o curso precisa ter um Enfermeiro Responsável Técnico?

2. Da fundamentação e análise
A Coordenação dos Cursos de Enfermagem é uma competência legal do Enfermeiro (Lei 2.604/1955, Art. 3°, Alínea “c” e Decreto 50.387/1961, Art. 9°, Alínea “c”). O Coordenador é o responsável pelo desenvolvimento das atividades de ensino-aprendizagem, garantindo aos alunos o pleno cumprimento do Plano Pedagógico e, portanto, da Matriz Curricular. Por outro lado, como em qualquer área profissional, as disciplinas (Áreas temáticas) específicas da Enfermagem somente podem ser ministradas por Enfermeiro.
Assim, as atividades de ensino-aprendizagem da área da Enfermagem sendo ações exclusivas do Enfermeiro, portanto, inerentes ao exercício deste profissional, elas estão sujeitas à fiscalização do Conselho Regional de Enfermagem ao qual compete fiscalizar, disciplinar e normatizar o exercício profissional (Lei Federal 5.905/1973, Art. 15, Inciso II).
O Coordenador de cada Curso, além das atribuições definidas pela instituição de ensino, tem responsabilidades éticas e legais junto ao seu Conselho, respondendo pela sua própria prática e, se for o caso, pela dos Enfermeiros que atuam na Escola.
Eticamente é vedado a qualquer Enfermeiro, seja do campo da prática, docente, responsável técnico ou supervisor, eximir-se da responsabilidade por atividades executadas por alunos ou estagiários (Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem – CEPE, Art. 95). 
Legalmente, o Enfermeiro docente tem o dever de orientar a sua prática de ensino, seja teórico-prático ou de estágio supervisionado, segundo as normas dos órgãos de ensino (Conselho Nacional da Educação (CNE), Conselho Estadual da Educação (CEE), Projeto Político Pedagógico da Escola) e segundo as normas emanadas do seu Conselho Profissional, como por exemplo: 
· Resolução COFEN 139/1992 que institui a obrigatoriedade de comunicação por escrito de todos os dados de identificação do pessoal de Enfermagem; 
· Resolução COFEN 146/1992 que normatiza a obrigatoriedade de haver Enfermeiro em todas as unidades de serviço onde são desenvolvidas ações de Enfermagem; 
· Resolução COFEN 299/2005 que dispõe sobre indicativos para a realização de estágio curricular supervisionado de estudantes de Enfermagem; 
· Resolução COFEN 302/2005 que baixa as normas para a Anotação da Responsabilidade Técnica do Enfermeiro; 
· Decisão COREN-SC 003/2006 que define a carga horária e as atribuições do Enfermeiro Responsável Técnico; 
· Resolução COFEN 311/2007 que aprova o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem.
A presença do Responsável Técnico no local onde são desenvolvidas ações de Enfermagem é indiscutível, ou seja, o exercício da função não pode ser assumido à distância. Esta exigência estende-se também às outras profissões, portanto, não é exclusiva à Enfermagem. Deste modo, não existe qualquer possibilidade de o Enfermeiro (...) na área de saúde (...) ser o Enfermeiro Responsável Técnico por todos os Cursos (...)/SC. 


Desde o início da década de noventa, esta Coordenação tem, de uma forma ou de outra, conhecimento acerca da forma organização dos Cursos (...)/SC, sua autonomia e relação com (...) e tem acompanhado o desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem, inicialmente, dos Cursos de Auxiliar de Enfermagem e, posteriormente, dos Cursos Técnicos em Enfermagem (...) no Estado. Esta proximidade permite reconhecer a colaboração deste Órgão na formação de profissionais da Enfermagem, bem como, a sua responsabilidade, qualidade, eficiência, e a sua aderência às normas referentes à formação. Ademais, sabemos que cada Curso Técnico de Enfermagem do (...)/SC, além da Coordenação Pedagógica conta com um Coordenador Enfermeiro. 
Para atender às normas do Conselho Profissional, anteriormente mencionadas, resta tão somente ao (...)/SC formalizar o que de fato já existe, ou seja, orientar o Enfermeiro Coordenador de cada Curso para que requeira a Responsabilidade Técnica junto a este Órgão, segundo o que consta da Resolução COFEN 302/2005 e da Decisão COREN-SC 003/2006.

3. Da conclusão
Considerando o exposto, concluímos que todos os Cursos Técnicos de Enfermagem (...)/SC devem possuir um Enfermeiro Responsável Técnico, cuja anotação deverá ser requerida junto ao COREN-SC, segundo o que consta nas normas anteriormente mencionadas. 
É o parecer.
Florianópolis, 03 de julho de 2008.
Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Coordenadora da Câmara Técnica
Parecer aprovado pela Presidência, ad referendum da Plenária, em 03/07/2008.

Parecer aprovado na 447ª Reunião Ordinária dos Conselheiros do COREN-SC, realizada no dia 18 de julho de 2008.
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